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R E L A T Ó R I O 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal, que tem por 

objetivo instituir o condomínio de lotes no município de Linhares/ES. 

 

Em sua justificativa, o Poder Executivo assevera que fora introduzido no direito 

brasileiro, através da Lei nº 13.465, de 2017, o condomínio de lotes, que permite 

que o regime condominial seja adotado na escala da quadra e não apenas do lote, 

como ocorre com o condomínio edilício.  

 

A matéria foi protocolizada em 10/09/2024, tendo a Procuradoria da Casa exarado 

parecer FAVORÁVEL ao referido projeto de lei. 

 

Considerando a constitucionalidade formal do presente projeto de lei, é fato que 

inexiste qualquer vedação que impeça lei municipal tratar da matéria aqui 

abordada. 
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Vale ainda consignar que não há norma constitucional que proíba o Executivo local 

a tratar da matéria ora analisada, nem há elementos que permitam concluir que o 

proponente regulamentou a matéria de forma desproporcional e arbitrária. 

 

Desse modo, calha consignar que as disposições do presente projeto atendem ao 

requisito de juridicidade, na medida em que não contraria preceitos do 

ordenamento jurídico pátrio e se coaduna aos princípios gerais do Direito, não 

existindo nenhum vício material, estando o conteúdo do ato em sintonia com o 

bloco de constitucionalidade e demais parâmetros legais. 

 

Diante do exposto, respeitada a natureza opinativa e não vinculante do parecer 

jurídico, e assegurada a soberania do Plenário, a Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação da Câmara Municipal de Linhares/ES, o presidente da CCJ acompanha 

o parecer do relator, reconhecendo assim, a CONSTITUCIONALIDADE do projeto 

em análise. 

 

Linhares/ES, 30 de setembro de 2024. 

 

 

Alysson Reis 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
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